LEI N° 6.844, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995
Dispõe sobre isenção de taxas municipais incidentes sobre festas de rua promovidas por entidades de reconhecida utilidade pública a nível municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 8° do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, promulga a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica isenta do pagamento de taxas ou de qualquer outro recolhimento, a qualquer título, aos cofres municipais, a colocação de barracas, bancas, carrinhos, balaios, tabuleiros e similares, em logradouros públicos, por ocasião de realização de festas de rua promovidas por entidades de reconhecida utilidade pública por lei municipal.

§ 1° - A isenção se estende ao serviço de música ao vivo ou executada por processo eletromecânico.

§ 2° - A isenção de que trata o caput deste artigo só será concedida a cada entidade, no máximo, uma vez por mês.

Art. 2° - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 1995
João Paulo
Presidente
Las Casas
Secretário-Geral
